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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2020 

 
 

OBJETO: Contratação da empresa AGROPECUARIA JUPITER - ME,  
para aquisição de cortadores de grama para Secretaria Municipal de 
Conservação Urbana. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto à análise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, II, da Lei 8.666/93, 
RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o presente 
processo para o Departamento Competente para as devidas 
providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 
Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 27 de fevereiro de 2020. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2020 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa JULIO CESAR DA SILVA 
99387964949 - ME, prestação de serviço de vedação e manutenção 
de calhas das UBS (Unidades Básicas de Saúde), através do Fundo 
Municipal de Saúde. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto à análise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, inciso II, da Lei 
8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o 
presente processo para o Departamento Competente para as 
devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 
Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 27 de fevereiro de 2020. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2020 

 
 

OBJETO: Contratação da EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO 
JACAREZINHENSE LTDA, para realização de serviço de transporte de 
alunos com Necessidades Especiais  e monitores para o 
acompanhamento dos alunos. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I da Lei 
8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o 
presente processo para o Departamento Competente para as 
devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 
Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 27 de fevereiro de 2020. 

 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  18/2020. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E ANA ELISA SALOMÃO 
BOSQUE – EPP. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24 inciso II. 
OBJETO: Contratação da empresa  ANA ELISA SALOMÃO BOSQUE - 
EPP,  para aquisição de testes psicológicos tendo em vista avaliar o 
aprendizado dos alunos da rede Municipal de Ensino através da 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0710.1212200082.047  3.3.90.30.00     FR - 107  Cód. Reduzido 1549. 
VALOR: R$ 17.420,00 (dezessete mil quatrocentos e vinte reais).  
VIGÊNCIA: 03 (três) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de fevereiro de 2020. 
FISCAL DO CONTRATO:  Lisdete Aparecida Baccon. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa  de Licitação n.º 10/2020. 
Jacarezinho/PR, 17 de fevereiro de 2020. 

 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  31/2020. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E MARA SILVIA DE MELLO 
MORAES - ME. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24 inciso II. 
OBJETO: Contratação da empresa MARA SILVIA DE MELLO MORAES 
- ME,  para aquisição de brindes para serem dispensados nas 
campanhas do Departamento de Vigilância Epidemiológica através 
do Fundo Municipal de Saúde. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0810.1030500182.107  3.3.90.30.00 FR - 494  CÓD. REDUZIDO 1527. 
VALOR: R$ 10.479,00 (dez mil quatrocentos e setenta e nove reais). 
VIGÊNCIA:  03 (três) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2020. 
FISCAL DO CONTRATO: Suelene Manfré F. de Oliveira, 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa  de Licitação n.º 20/2020. 

Jacarezinho/PR, 20 de fevereiro de 2020. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  27/2020 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E ASSOCIAÇÃO 
JACAREZINHENSE DE REAB. AO DEF. AUDITIVO E ATENDIMENTO 
AO DEFICIENTE VISUAL - AJADAVI. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25,inciso I; Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal 7178, de 13 
de janeiro de 2020. 
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objetivo 
estabelecer uma parceria entre o Município, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes e a Entidade 
ASSOCIAÇÃO JACAREZINHENSE DE REAB. AO DEF. AUDITIVO E 
ATENDIMENTO AO DEFICIENTE VISUAL - AJADAVI, para reabilitar o 
deficiente auditivo e visual à sua autorrealização como indivíduo e 
sua inserção no meio social como ser produtivo e atuante, usando 
de todos os meios modernos, tanto em equipamento, como em 
metodologia. Auxiliar em suas despesas de custeio/manutenção a 
fim de que a escola possa habilitar um melhor atendimento a seus 
alunos com o apoio integral à escola regular, colocação no mercado 
de trabalho, quando possível e integração à sociedade, através de 
Subvenção Educacional, oriunda da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0710.1236700082.161  3.3.50.43.00  FR - 000 CÓD. REDUZIDO 1565. 
0710.1236700082.161  3.3.50.43.00  FR - 104 CÓD. REDUZIDO 1566. 
VALOR: R$ 166.000,00 (cento e sessenta e seis mil reais), em 04 
(quatro)  parcelas, conforme previsto no cronograma de 
desembolso, o qual é parte integrante do Plano de Trabalho  do 
presente termo. 
VIGÊNCIA:  até 16 de dezembro de 2020. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de fevereiro de 2020. 
FISCAL DO CONTRATO: RAFAEL BARBOSA. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade  de Licitação n.º 08/2020 
TERMO DE COLABORAÇÃO:   Nº  05/2020. 
Jacarezinho/PR, 18 de fevereiro de 2020. 

 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2020 

 
 

OBJETO: Contratação da EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO 
JACAREZINHENSE LTDA, para aquisição de vale transporte 
estudantis para serem disponibilizados aos alunos da rede Municipal 
e Estadual ensino dos bairros Jardim Panorama, Vila Rural e Parque 
Santa Albertina. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I  da Lei 
8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o 
presente processo para o Departamento Competente para as 
devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 27 de fevereiro de 2020. 

 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7249/2020 

 
 

Súmula: “Atualiza a Programação Financeira e o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso para o Exercício Financeiro de 
2020”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, com base no comportamento da execução orçamentária, 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelo Anexos que acompanham este instrumento, a Programação 
Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, que originalmente foram estabelecidos pelo Decreto Municipal nº. 7.188 de 16 
de janeiro de 2020. 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do referido Decreto Municipal. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 27 de fevereiro de 2020. 

 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7250/2020 

 
 

Súmula: Inclui no Plano Municipal de Saúde para o 
Exercício Financeiro de 2020. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam Inclusas no Plano Municipal de Saúde, constantes no Anexo I - Objetivos, Diretrizes, Programas, Ações, Metas e Indicadores a serem 
executados no exercício financeiro de 2020, que originalmente foram estabelecidos pelo Decreto Municipal nº. 6.306 de 19 de janeiro de 2018 e 
o Decreto Municipal nº 7.187 de 16 de janeiro 2020.  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2020. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 27 de fevereiro de 2020. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PARANÁ 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 
Conselho Municipal de Saúde - CMS 

 
 Plano Municipal de Saúde 

 Anexo I

Objetivos, Diretrizes, Programas, Ações, Métas e Indicadores 
 
Objetivos 
O presente Plano Municipal de Saúde – elaborado com base na análise da situação de saúde e das diretrizes discutidas durante a “Plenária Municipal de 
Saúde e XI Conferência Municipal de Saúde” - pretende contribuir para a melhoria geral do Sistema Único de Saúde no Município de Jacarezinho através 
da redução das situações de risco e da ampliação das situações que contribuem para uma vida saudável para a nossa população. 
Diretrizes 
Para atingir os objetivos colimados propõem-se as seguintes diretrizes: 
Diretriz 1 – Aperfeiçoamento e fortalecimento da gestão do Sistema Único de Saúde no Município, englobando o planejamento e informação, a gestão do 
trabalho e a educação em saúde, o fortalecimento da gestão participativa e do controle social.  
Diretriz 2 - Garantir o acesso da população a serviços de qualidade, com equidade e em tempo adequado ao atendimento das necessidades de saúde 
mediante aprimoramento da política de Atenção Básica, inclusive promovendo a atenção integral à saúde da mulher e da criança, através da "Rede 
Cegonha", com ênfase nas áreas e populações de maior vulnerabilidade. Humanização do atendimento na Rede Municipal de Saúde. Realização de oficinas 
de autocuidado - Terapia Comunitária. Criação de Redes de Proteção à Pessoa Idosa, Ao Enfrentamento da violência à mulher, de Apoio à Saúde do Homem 
e de Proteção à infância e adolescência.   
Diretriz 3 - Promoção da atenção integral à saúde da população por meio das atividades realizadas pelas equipes de Saúde da Família, NASF e PSF - Saúde 
Bucal para todos os seguimentos populacionais e da adesão à política nacional e estadual de assistência em redes de atenção à saúde. Ações de 
Sensibilização para a Política Nacional LGBT. 
Diretriz 4 - Promoção da atenção à Saúde Mental, álcool e outras drogas, por meio da estrutura existente e por meio das Redes de Atenção implantadas 
pela Secretaria de Estado da Saúde e pelo Ministério da Saúde. 
Diretriz 5- Garantir o acesso aos serviços de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar (atenção especializada) e implantar o processo de 
monitoramento e avaliação dos encaminhamentos conforme classificação e estratificação de risco dos pacientes. 
Diretriz 6 - Garantir o acesso da população aos serviços de Urgência e Emergência com o devido apoio da gestão estadual e federal. 
Diretriz 7 - Garantir o acesso da população à assistência farmacêutica conforme preconizado pela legislação existente, em especial o Decreto nº 7.508, de 
28 de junho de 2011. 
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Diretriz 8 - Assegurar a execução das ações de vigilância em saúde, do meio ambiente e da saúde dos trabalhadores mediante a integração das equipes da 
Vigilância Epidemiológica e Sanitária com as equipes Saúde da Família na atenção à vigilância, prevenção e controle das doenças transmissíveis, das não 
transmissíveis e das imunopreviníveis, bem como das emergenciais. 
Diretriz 9 - Garantir o acesso da população a serviços de qualidade, mediante estruturação e investimentos na Rede de Serviços da Saúde, com cooperação 
financeira da União e do Estado do Paraná.  
Diretriz 10 – Oferecer suporte a projetos e convênios que tratem da educação ambiental, de saneamento básico, do tratamento de resíduos sólidos, de 
melhoria da qualidade da água e do ar, em cooperação com outras secretarias municipais. 

 
Programas, Ações, Metas e Indicadores 
 
PROGRAMA Nº 0014 – REDE DE SAÚDE MENTAL  

Diretriz nº 4 - Promoção da atenção à Saúde Mental, álcool e outras drogas, por meio da estrutura existente e por meio das Redes de Atenção 
implantadas pela Secretaria de Estado da Saúde e pelo Ministério da Saúde. 

 

Objetivo: Ampliar o acesso à Atenção Psicossocial da população em geral, de forma articulada com os demais pontos de atenção à saúde e outros 
pontos intersetoriais. 

 

N.º AÇÕES METAS 2018 2019 2020 2021 

 
2.199 

Transferência Financeira a Pessoas Jurídicas de 
Direito Privado sem Fins Lucrativos. 

 
03 

   
      123.000,00 

 

 TOTAL         123.000,00  

 

INDICADORES Unidade 2018 2019 2020 2021 

 
Cobertura de Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) 

 
p/100 mil 

 
 

 
 

 
0,75 

 
 

 
PROGRAMA Nº 0016 – SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Diretriz n.º 6 - Garantir o acesso da população aos serviços de Urgência e Emergência com o devido apoio da gestão estadual e federal. 

 

Objetivos: Apoio à implementação da Rede de Atenção às Urgências. 

 

N.º AÇÕES METAS 2018 2019 2020 2021 

2.163 Transferência Financeira a Pessoas Jurídicas de 
Direito Privado sem Fins Lucrativos. 

 
01 

   
1.745.000,00 

 

 TOTAL    1.745.000,00  

 

INDICADORES Unidade 2018 2019 2020 2021 

Proporção de acesso hospitalar dos óbitos por acidente %   33  

Proporção de óbitos nas internações por infarto agudo do 
miocárdio (IAM). 

 
% 

   
53 

 

 
PROGRAMA Nº 0018 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Diretriz n.º 8 - Assegurar a execução das ações de vigilância em saúde, do meio ambiente e da saúde dos trabalhadores mediante a integração 
das equipes da Vigilância Epidemiológica e Sanitária com as equipes Saúde da Família na atenção à vigilância, prevenção e controle das doenças 
transmissíveis, das não transmissíveis e das imunopreviníveis, bem como das emergenciais.  

 

Objetivos: 1) Fortalecer a promoção e vigilância em saúde; 2) Manter e ampliar as ações de saneamento básico e saúde ambiental para a 
promoção da saúde e redução das desigualdades sociais. 

 
 
 
 

mailto:diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br
http://www.jacarezinho.pr.gov.br/


 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

QUINTA-FEIRA, 27 DE FEVEREIRO DE 2020 ANO: IX EDIÇÃO Nº: 1832 – 08 Pág(s) 
 Edições: www.jacarezinho.pr.gov.br/diario  

Contato: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br / 43 3911-3030 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

  
 

Página 8 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

N.º AÇÕES METAS 2018 2019 2020 2021 

 
1.223 

Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes - Vigilância Sanitária, Ambiental e de 
Saúde do Trabalhador. 

 
 

05 

 
 

  
 

2.000,00 

 

 
1.224 

Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes - Vigilância Epidemiológica.  

 
05 

 
 

  
2.000,00 

 

 TOTAL               4.000,00  

 

INDICADORES Unidade 2018 2019 2020 2021 

Proporção de vacinas do Calendário Básico de Vacinação 
com coberturas vacinais alcançadas 

 
% 

   
90 

 

Proporção de imóveis visitados em pelo menos quatro ciclos 
de visitas para controle da dengue 

 
% 

   
94 
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